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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 469105-05

INTEREssADo: Empresa de Revitalização do Porto de Manaus S.A.

ENDEREço rARA coRREspornÊrcr,r.: Rua Vivaldo Lima, no 25, Porto de Manaus,
Centro, Manaus-AM

O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoiza a:

CNPJ/CPF: 04.487 .7 67 I 0001 -48

Foxo: (92) 3621-4300

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2708

ArlvrDADE: Porto Fluvial

AMBIENTAL DO AMAZONAS -

INScRTÇÃo Esrlpulr-: 04. 147.851 -7

FAx:

PRocESso Ns: 1357103N2

Juliano Marcos de Souza

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Vivaldo Lima, no 25, Porto de Manaus, Centro,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do complexo portuário à margem esquerda
do Rio Negro, Centro de Manaus-AM.

PorENcrALPoLUtDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEuÇa: 0I Axo.

A tenção:
Esta liccDçâ é compcstr dc 09 rcstrições e/ou coodições constrntes no venso, cujo nlo
cumprimcnto/rt€ndimento sujeitsrá r sus invalidsçIo e/ou as p€nâlidsdes preyistrs em Dormss.
Esta licença nto comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licerç8 deve permatrecer nr localizaçâo dâ atiyidâde e expostr de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÕES DE VALIDAI}E DESTA LICENÇA - LO N" 4ó9lOÍ05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só tená validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação manüdo pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
proc$so n".1357103N2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida. no projêto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer
nâturez4 devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Na eventualidade de vazamento de combustíveis ou sinistro nas instalações Íisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual

- PEI e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do eüento a este IPAAM.
9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de destinação de resíduos.
c) Mapa-imagem contendo todos os vértices da poligonal da ríreà do porto. O

mapa deverá estar georreferenciado no Sistema de Coordenadas Geográficas
(Latitude e Longitude em grarxi, minutos, segundos e décimos de segundos) e

Datum SIRGAS /2000, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.


